
 

 VINCI SHOPPING CENTERS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 
CNPJ/ME nº 17.554.274/0001-25 

 
PERFIL DO FUNDO 30/09/2021 

 

Código de 
Negociação 

VISC11  Código ISIN BRVISCCTF005 

     

Local de 
Atendimento aos 
Cotistas 

São Paulo/ SP  
Jornal para 
publicações legais 

 
Publicações na 
periodicidade indicada 
nas Normas, por meio 
do site do 
Administrador: 
www.brltrust.com.br 

 

     

Data da 
Constituição do 
Fundo 

31.01.2013  
Patrimônio Atual 
(R$) 

1.702.757.129,36 

     

Quantidade de 
cotas atual 

14.270.995,00000730  Valor da cota (R$) 119,31593623 

     

Data do registro 
na CVM 

07.08.2013  Código CVM  290-9 

     

     

Administrador  Diretor Responsável 
BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
CNPJ/ME nº 13.486.793/0001-42 
Rua Iguatemi, 151, 19º Andar, Itaim Bibi – São 
Paulo/ SP - CEP: 01451-010 
juridico.fundos@brltrust.com.br 
Tel.: (11) 3133-0360 

 

Sr. Danilo Christófaro Barbieri 
Rua Iguatemi, 151, 19º andar  
Itaim Bibi – São Paulo – SP 
CEP 01451-011 
E-mail:fii@brltrust.com.br 
Telefone: (11) 3133-0350 
Fax: (11) 3133-0360 

 

Características do Fundo 
O Fundo, constituído como condomínio fechado, tem prazo indeterminado de duração e é regido 
por seu regulamento e pela legislação vigente. As cotas do Fundo poderão ser subscritas ou 
adquiridas por pessoas naturais ou jurídicas, fundos de investimento, fundos de pensão, regimes 
próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, seguradoras, 
entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como investidores não residentes 
que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal 
investimento. 

Objetivo e Política de Investimento do Fundo 
O objetivo do Fundo é a obtenção de renda, mediante a aplicação de recursos, 
preponderantemente em Imóveis, bem como em quaisquer direitos reais sobre os Imóveis, ou, 
ainda, pelo investimento indireto em Imóveis, mediante a aquisição de Ativos Imobiliários, bem 
como o ganho de capital obtido com a compra e venda dos Imóveis ou Ativos Imobiliários. A 
aquisição dos Imóveis pelo Fundo visa a proporcionar aos seus Cotistas a rentabilidade decorrente 
da exploração comercial dos Imóveis, bem como pela eventual comercialização dos Imóveis. O 

http://www.brltrust.com.br/
mailto:fii@brltrust.com.br


Fundo poderá realizar reformas ou benfeitorias nos Imóveis com o objetivo de potencializar os 
retornos decorrentes de sua exploração comercial ou eventual comercialização.  
 
O Fundo não tem o objetivo de aplicar seus recursos em Imóveis ou Ativos Imobiliários específicos. 
 
O Fundo poderá adquirir os Imóveis que estejam localizados em todo o território brasileiro. 
 
A aquisição dos Imóveis e dos direitos reais sobre os Imóveis pode se dar diretamente ou por meio 
da aquisição de (i) ações ou cotas de sociedades cujo propósito seja investimentos em Imóveis ou 
em direitos reais sobre Imóveis; (ii) cotas de fundos de investimento em participações que tenham 
como política de investimento aplicações em sociedades cujo propósito consista no investimento 
em Imóveis ou em direitos reais sobre Imóveis; (iii) cotas de outros fundos de investimento 
imobiliário que tenham como política de investimento aplicações em Imóveis ou em direitos reais 
sobre Imóveis ou, ainda, aplicações em sociedades cujo propósito consista no investimento em 
Imóveis ou em direitos reais sobre Imóveis; (iv) certificados de recebíveis imobiliários, cujo 
pagamento possa ser realizado mediante dação dos Imóveis em pagamento ou que garanta ao 
Fundo a participação nos resultados dos Imóveis, e cuja emissão ou negociação tenha sido objeto 
de oferta pública registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado, nos termos da 
regulamentação aplicável; ou (v) outros valores mobiliários previstos no artigo 45 da Instrução CVM 
nº 472/08, cujo pagamento possa ser realizado mediante dação dos Imóveis em pagamento, e cuja 
emissão ou negociação tenha sido objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo registro 
tenha sido dispensado, nos termos da regulamentação aplicável, e que tenham sido emitidos por 
emissores cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento 
imobiliário. 
  
Não obstante o disposto acima, o Fundo poderá adquirir CEPAC caso sejam essenciais para fins 
de regularização dos Imóveis da carteira do Fundo ou para fins de implementação de expansões e 
benfeitorias em tais Imóveis (sendo tais CEPAC, em conjunto com os ativos descritos nos incisos 
“i”, “ii”, “iii”, “iv” e “v” do item  acima definidos como “Ativos Imobiliários”). 
 
A aquisição dos Imóveis poderá ser realizada à vista ou a prazo, nos termos da regulamentação 
vigente e deverá ser objeto de avaliação prévia pelo Administrador, pelo Gestor ou por empresa 
especializada, observados os requisitos constantes do Anexo 12 da Instrução CVM nº 472/08. 
Adicionalmente, os novos Imóveis serão objeto de auditoria jurídica a ser realizada por escritório 
de advocacia renomado a ser contratado pelo Fundo, conforme recomendação do Gestor em 
conjunto com o Administrador, e com base em termos usuais de mercado utilizados para aquisições 
imobiliárias. 
 
O Administrador pode, conforme instruções do Gestor, em nome do Fundo, adiantar quantias para 
projetos de construção, desde que tais recursos se destinem exclusivamente à execução da obra 
do empreendimento e sejam compatíveis com o seu cronograma físico-financeiro.  
 
A cada nova emissão, o Gestor poderá propor um parâmetro de rentabilidade para as Cotas a 
serem emitidas, o qual não representará e nem deverá ser considerado como uma promessa, 
garantia ou sugestão de rentabilidade aos Cotistas por parte do Administrador ou do Gestor. 
 
Para realizar o pagamento das despesas ordinárias, das despesas extraordinárias e dos encargos 
previstos neste Regulamento, o Fundo poderá manter parcela do seu patrimônio, que, 
temporariamente, não estejam aplicadas em Imóveis ou em Ativos Imobiliários, nos termos deste 
Regulamento, permanentemente aplicada em: (i) títulos de renda fixa, públicos ou privados, de 
liquidez compatível com as necessidades e despesas ordinárias do Fundo e emitidos pelo Tesouro 
Nacional ou por Instituições Financeiras Autorizadas; (ii) moeda nacional; (iii) operações 
compromissadas com lastro nos ativos indicados no inciso “i” acima; (iv) derivativos, 
exclusivamente para fins de proteção patrimonial, cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor 
do Patrimônio Líquido do Fundo; (v) cotas de fundos de investimento referenciados em DI e/ou 
renda fixa com liquidez diária, com investimentos preponderantemente nos ativos financeiros 
relacionados nos itens anteriores; e (vi) outros ativos de liquidez compatível com as necessidades 
e despesas ordinárias do Fundo, cujo investimento seja admitido aos fundos de investimento 
imobiliário, na forma da Instrução CVM nº 472/08 (sendo os itens acima referidos em conjunto como 
“Ativos Financeiros”).  



Da Política de Distribuição de Resultados 

 
O Administrador distribuirá aos Cotistas, independentemente da realização de Assembleia Geral, 
no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo o 
regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de 
dezembro de cada ano.  
 
Os rendimentos auferidos serão distribuídos aos Cotistas e pagos mensalmente, sempre no 10º 
(décimo) Dia Útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo Fundo, a título de 
antecipação dos rendimentos do semestre a serem distribuídos, sendo que eventual saldo de 
resultado não distribuído como antecipação será pago no prazo máximo de 10 (dez) Dias Úteis 
após o encerramento dos balanços semestrais, podendo referido saldo ter outra destinação dada 
pela Assembleia Geral, com base em eventual proposta e justificativa apresentada pelo Gestor.  
 
Observada a obrigação estabelecida nos termos do item acima, o Gestor poderá reinvestir os 
recursos originados com a alienação dos Imóveis, Ativos Imobiliários e Ativos Financeiros da 
carteira do Fundo, observados os limites previstos na regulamentação e legislação aplicáveis e/ou 
as deliberações em Assembleia Geral nesse sentido. 
 
O Gestor também poderá reinvestir os recursos provenientes de eventual cessão de fluxo de 
aluguéis e outros recebíveis originados a partir do investimento em Imóveis e Ativos Imobiliários, 
observados os limites previstos na regulamentação e legislação aplicáveis.  
 
O percentual mínimo a que se refere o item acima será observado apenas semestralmente, sendo 
que os adiantamentos realizados mensalmente poderão não atingir o referido mínimo estabelecido. 
 
Farão jus aos rendimentos de que trata o item acima os Cotistas que tiverem inscritos no registro 
de Cotistas no fechamento do último Dia Útil de cada mês de apuração, de acordo com as contas 
de depósito mantidas pelo Escriturador, exceto na ocorrência do evento previsto no item acima. 
 

 


